
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.310, DE 2013 

(Do Sr. Júlio Campos) 
 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para obrigar a instalação 
de placas de advertência relativa ao ato de dirigir sob influência de 
álcool nos locais em que se comercializam bebidas alcoólicas. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-981/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

 

 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5310/2013 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996, que “dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 

termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal”, para obrigar a instalação de 

placas de advertência relativa ao ato de dirigir sob influência de álcool nos locais em 

que se comercializam bebidas alcoólicas. 

Art. 2º O art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º-A. Na parte interna dos locais em que se vende 

bebida alcoólica, deverá ser afixada a seguinte advertência, 

escrita de forma legível e ostensiva: 

“É crime, punível com detenção, multa e suspensão do 

direito de dirigir, o ato de conduzir veículo automotor sob a 

influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, condutas que poderão ser constatadas 

por concentração de álcool igual ou superior a 6 decigramas 

por litro de sangue ou 0,3 miligrama por litro de ar alveolar, ou 

ainda por sinais que indiquem alteração da capacidade 

psicomotora. (art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.705, de 19 de junho de 2008, que ficou conhecida 

como “Lei Seca”, introduziu uma série de alterações no Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), trazendo maior severidade às penalidades aplicáveis ao ato de dirigir sob 

influência de álcool. Como medida complementar, acrescentou um art. 4º-A. à Lei nº 

9.294, de 15 de julho de 1996, que “dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal”, nos 

seguintes termos: 
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Art. 4º-A. Na parte interna dos locais em que se vende 

bebida alcoólica, deverá ser afixado advertência escrita de 

forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência 

de álcool, punível com detenção. 

Ocorre que, recentemente, os dispositivos referentes à direção 

sob influência de álcool foram novamente revistos, em razão da Lei nº 12.760, de 20 

de dezembro de 2012, resultando, de um lado, em rigor ainda maior nas punições e, 

de outro, em novas possibilidades de verificação da condição do condutor. 

Entretanto, o art. 4º-A da Lei nº 9.294, de 1996, não sofreu a alteração 

correspondente, falha que julgamos relevante, visto que a obrigatoriedade de 

advertência nos locais onde se comercializam bebidas alcoólicas tem caráter 

educativo para os condutores. 

Para sanar essa lacuna, estamos propondo este projeto de lei, 

atualizando o texto da advertência a ser exigida dos estabelecimentos comerciais. O 

prazo de trinta dias para entrada em vigor da norma deve ser suficiente para que os 

estabelecimentos providenciem a troca dos avisos.  

Trata-se de medida simples, mas de grande alcance do ponto 

de vista da educação para o trânsito, motivo pelo qual contamos com o apoio de 

todos para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2013. 

Deputado JÚLIO CAMPOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 

 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º-A Na parte interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 

afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é crime dirigir sob a influência 

de álcool, punível com detenção. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 5º As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 

artigos 2º e 4º, para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras de rádio 

e televisão, poderão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas apenas com a 

marca ou "slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1º As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 

estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do caput, as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 

produtos estarão liberados da exigência do § 2º do art. 3º desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

................................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
................................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 

razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em 

direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, 

de 20/12/2012) 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 

para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.760, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 165, 262, 276, 277 e 306 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 165. ................................................................................................ 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 

(doze) meses.  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e 

retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses." (NR) 

"Art. 62. .................................................................................................. 

§ 5º O recolhimento ao depósito, bem como a sua manutenção, ocorrerá por 

serviço público executado diretamente ou contratado por licitação pública 

pelo critério de menor preço."( NR) 

"Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro 

de ar alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165. 

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a 

infração for apurada por meio de aparelho de medição, observada a 

legislação metrológica." (NR) 

"Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de 

trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a 

teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que, por meios técnicos 

ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, permita certificar 

influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine 

dependência. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada 

mediante imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma 

disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora ou produção 
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de quaisquer outras provas em direito admitidas.  

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora 

alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa 

que determine dependência: 

.................................................................................................................  

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de 

sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar 

alveolar; ou 

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. 

§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste 

de alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros 

meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. 

§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de 

alcoolemia para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo." 

(NR) 

 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, fica acrescido das 

seguintes definições:  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


